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AUTÓGRAFO Nº 2.040, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

Autoria: Poder Executivo Municipal

Dispõe sobre a criação e a denominação da Escola Municipal Jardim dos Ipês.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica criada a Escola Municipal localizada na Avenida Maranhão, nº 1.148-NW, Bairro Jardim das Palmeiras, neste Município.
Parágrafo único. Fica denominada “ Escola Municipal Jardim dos Ipês ”.

Art. 2º. As despesas com o funcionamento e manutenção da referida escola ora criada por esta Lei correrão à conta de dotações próprias do orçamento do Município.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
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			                VER. JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS
 					                   Presidente



Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, em 01.03.2023.




                                                                   DALVA LÚCIA ZAMBALDI
					                                Secretária Geral
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